
PROJETO DE LEI N° 024/2013 - LEGISLATIVO 

  
 
  
EMENTA: "Dispõe sobre a avaliação nutricional dos 

alunos da rede pública municipal de ensino, e dá outras 

providências." 

 
 
 
O VEREADOR JOSÉ ELIAS FILHO, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE 
DO PODER LEGISLATIVO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos 
vereadores desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:  
 
A Câmara Municipal de Santa Cruz do Capiabribe. DECRETA: 

 

Art. 1º O Poder Público, no âmbito da política municipal de saúde e educação, 

buscando disponibilizar aos alunos da rede pública municipal de ensino o contato com 

hábitos alimentares mais saudáveis, sempre que possível determinará: 

I - a realização anual de avaliação nutricional dos alunos da rede pública municipal de 

ensino por profissionais devidamente habilitados; 

II - a realização de palestras e campanhas educativas e informativas acerca dos 

benefícios da adoção de hábitos alimentares mais saudáveis; 

III - o encaminhamento dos alunos diagnosticados com sobrepeso, obesidade ou 

desnutrição para consulta com médicos especialistas e, quando necessário, também 

com psicólogos e assistentes sociais. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias 

contados a partir da sua publicação. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, em 07 de Março de 2013 
  
  

JOSÉ ELIAS FILHO 

- Vereador Autor – 

  


